
MOÇÃO 
 
 

“Moção de apoio aos mototaxistas, motoboys e
entregadores de aplicativo de Embu e região,
reconhecendo sua importância para a economia
local e para a mobilidade urbana."
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando a Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 2009, que regulamenta a atividade desses
profissionais;
 
Considerando a Portaria SENATRAN nº 923, de dezembro de 2025, que intensificou a fiscalização das
exigências legais;
 
Considerando a relevância desses trabalhadores para o transporte, a entrega de produtos e a circulação
urbana, bem como a necessidade de conciliar segurança, qualificação e sustentabilidade econômica;
 
Ante o exposto e atendidas as formalidades regimentais,
 
 
 
REQUEIRO que esta MOÇÃO DE APOIO fique constando da ata desta Sessão Ordinária, e que os
órgãos competentes promovam diálogo com os profissionais do setor e, após entendimento com a
categoria, avaliem a possibilidade de alteração ou flexibilização das exigências legais, adotando medidas
que atendam aos interesses destes trabalhadores.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 27 de março de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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